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CONTRATO Ne 02.2701/2023 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS PRIVATIVOS DZ ADVOCACIA Em 
cowauvrons E eitereueozus JURÍDICA PIPOCZESUAL 
PARA A DIZIMA E AJUIZAMENTO DZ DILNANDAS 
PERANTE O TJTI 1* II 2* INSTÂNCIA E TN/ DA 
PAINEIRA REGIÃO NA 1' E r DISTANCIA, QUE ENTRE 
SI nume A PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA 
MANCA E VARIO VIANA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA, NA TORNA ABAIXO. 

CONTRATASTE: A PRIDZITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BRANCA-PI, situada na Av. João 
Ferreira, n" 555, Bairro Centro, Fone/Fax: (0xx86) 3282-1141, CEP: 
64.460-000, Água Branca - Piauí, representada pelo Prefeito Municipal, o 
Sr. José Ribeiro da Crus Júnior RO: 1565253 SSP PI, CPF: 980.264.883-
34. 

CONTRATADA: TANGO VIANA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, sociedade empresária 
inscrita no CNN sob o n° 33.903.336/0001-13, com endereço sito na Av. 
Homero Castelo Branco, 3275, loja 03, sala 04, Bairro Ininga, Teresina-PI, 
por *eu representante legal o Sr. Fabio Leal da Silva Viana, CPI? 
967.805.333-00, RO 1970085, 99P/PI, e-mail: advfabioviana@xne.com. 

O CONTRATANTE e O CONTRATADO, acima especificados, têm entre si ajustado o 
presente CONTRATAÇÃO DL SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PRIVATIVOS DE ADVOCACIA EM 
CONSULTORIA EAINIZESORIA JURÍDICA PROCESSUAL PARA A DEFESA E AJUIZEMZETO 
DE DZILUIDAS PERANTE O TJP1 I* INSTANCIA E TRP DA PRISZIRA REGIÃO NA 
2' INSTÂNCIA, regulado pelos preceitos de direito público, especialmente pela Lei n.° 8.666/93 e 
alterações posteriores, aplicando-se-lhes, supletiviunente, os princípios da teoria geral doa 
contratos e disposições de direito privado, bem como mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA parrEIRA no 03~0 

O presente contrato tem por objeto CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 118PECIALIZADOS 
PRIVATIVOS DE ADVOCACIA ES CONSULTORIA E ASSESSORIA JURÍDICA PROCESSUAL 
PARA A WS" E AJUIZAMENTO DE DEMUDAS PERANTE O TO! I' E 2° DISTANCIA II 
TE/ DA PRIKEIRA REGIÃO NA 2° INSTANCIA. 

cartmaLA nonos - DA mestAçÃo 

Os serviço., ora contratados, foi objeto de iraexigibilidade de licitação, de acordo com o disposto no 
Capitulo!! da Lei n.° 8.666/93, art. 25, II, c/c art. 13, III e V, conforme processo de inexigibilidade 
n°016/2023. 

cutueoLÁ TERCEIRA- DA vrecutsçAo 

O CONTRATANTE e O CONTRATADO vinculam-se plenamente ao presente contrato, bem como à 
proposta firmada pelo CONTRATADO. 

CLÁUSULA QUARTA - DAR OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

O CONTRATANTE obriga-se a: 

I - emitir a ordem de serviço doa itens objeto de contrato, /ninada pela autoridade competente 
(diretor(a) do Setor Financeiro); 

- efetuar pagamento à CONTRATADA de acordo com o estabelecido nesta Contrato; 
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IU - fiscalizar o fiel cumprimento deste contrato através do Setor Administrativo Financeiro, 
integrado à Prefeitura Municipal 

CLÁUSULA QUIETA - DAS emanara DO COETRATADO 

O CONTRATADO obriga-se a: 

I - executar o presente contrato em estrita coneortincia com os nua dispositivo.. 
Instrumento Convocatório e com a sua proposta; 

- entregar, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, ou outro asa estabelecido pela 
CONTRATANTE, os serviços objeto do contrato, de acordo com • ordem de serviços, na sede da 
Prefeitura Municipal, no horário de 8:00hs á. 12:00he, e das 14:00he La 18:00hs, ou conforme a 
conveniência do Contratante; 

- prestar os serviços objeto do contrato em estrita concortancia com as especificações 
constantes do projeto; 

IV - substituir, ÀS suas eimensas e no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, os materiais/serviços eco 
que se verificarem vícios destoantes do padrão normal; 

V - responsabilizar-se pelos danos causados diretamente Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

VI - assumir, por sua conta exclusiva, todos os encargos resultantes da execucglo do contrato, 
inclusive impostos, taxas, emolumentos e suas majorações incidentes ou que vierem a incidir sobre 
o referido objeto, bem como encargos técnicos e trabalhistas, previdenciltrion e secura/trios do seu 

pessoal; 

VII - utilizar na execução do presente contrato somente pessoal em situação trabalhista e 
securitária regulares; 

VIU - manter durante • execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

IX - fornecer ao CONTRATA/IRE todas as informações solicitadas acerca do objeto deste contrato; 

P*4 cutuans SEXTA Do ascsanturro 

No ato do recebimento, será emitido recibo dos serviço, efetivamente prestados. 

CLÁUSULA ERI1XA - DA VIORECLA 

O contrato firmado em decorrência deste instrumento vigorará até o dia 27 de janeiro de 2024, a 

partir de sua assinatura, ou ao término do fornecimento, prevalecendo o que ocorrer primeiro, 

podendo ainda ser prorrogado ou aditivado nos termo. da LAti n' 8.666/93. 

CLÁUSULA OITAVA - DA DonçÃo oper a srrna 

As despesas com a execução do presente Contrato correrão à conta do FP/A/Receitas Próprias, no 

Elemento de Despesa 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO/ATIVIDADE: 04.125.0004.2049.0000 

FONTE DE RECURSOS: 500 

ELEMENTO DE DESPESA.. 33.90.35 

cláusuut ZONA - DO VAIAR 

Av. João Ferreira, 555- Centro - CEP: 64.460-000 - Água Branca - Piau( • Fone: 863212-1141 FRC 96 3282-1142 

www.aguabranca.giaov.br - e-mail: cpl.pmaguabranca@gmail.com 

Scanned with CamScanner—



hhilL
,   17%114 Dl ( 111* 

AGUA BRANCA CNPPREJFE: Or RA.554.760/0MOTOICIP-27 

ESTADO DO PIAUÍ 

divnçaoo Com a wossÉ 41•11 

AL DE ÁGUA BRANCA 

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor mensal de 14 6.000,00 (seis mil reais), 
totalizando o valor de 14 72.000,00 (setenta e doia mil reais), conforme os preços unitários 
constante da proposta de preços 

CLÁUSULA DÉCIMA - Do IQUIL/IIXIO &coxeamo-rum:auto 

A recomposição dos valores dos serviços reger-se-á de forma a manter o equilíbrio económico 
financeiro do CONTRATADO, ou seja, mantendo-se o mesmo percentual de lucro do preço do 
serviço ofertado em sua proposta na época da licitação. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - o equilíbrio econômico-financeiro será solicitado expressamente pelo 
CONTRATADO quando da entrega da fatura dos serviços, devendo apresentar planilha de custo 
detalhada da época da licitação e atual, com os documentos comprobatórioa doe custos, que será 
analisado pelo Setor Financeiro do CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - não serão considerados pedidos de recomposição de preços 
relativamente a faturas anteriormente entregues, me amo que essas ainda não tenham sido 
quitada 

PARÁGRAFO TERCEIRO - o preço cobrado não poderá, em hipótese alguma, ser superior ao 
praticado pelo CONTRATADO ao público em geral, devendo ser repassados ao CONTRATANTE os 
descontos promocionais praticados pelo CONTRATADO. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRINLIZA - Do moam° 

O pagamento será efetuado mensalmente, em moeda nacional. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será feito 30 (trinta) dias contados da apresentação da 
nota fiscal/fatura, estando esta devidamente atestada pelo setor competente. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Tendo em vista o prazo concedido para pagamento, não haverá, dentro 
deste preso, isto é, da apresentação da cobrança à data do efetivo pagamento sem atrasos, 
nenhuma forma de atualização do valor devido. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto for 
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplencia contratual. 

CLÁUSULA DÉCIILA-SIOUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

A execução do presente Contrato será fiscalizada pelo Fiscal de contratos Herilce Pires de Lima do 
CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO ÚNICO • o servidor referido anotará, em registro, todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados. 

CLÁUSULA otcreu-nacras - DAS PÉNALIDADS8 

Pela inexecuçào total ou parcial deste Contrato, o CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA, 
garantida • prévia defesa e segundo a extensão da falta ensejado, as penalidades previstas no art. 
87 da Lei n.° 8466/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caso de aplicação de multas, o CONTRATANTE observará o 

percentual de 0,5% (cinco décima por cento) sobre o valor estimado do contrato por 
descumprimento de qualquer cláusula contratual ou da tomada de preços. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - A. multas poderio deixar de ser aplicadas em casos fortuitos ou motivos 

de força maior, devidamente justificados pelo CONTRATADO e aceitos pelo CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas aplicadas serão descontadas de pagamentos porventura 

devidos ou cobradas judicialmente. 

CLÁUSULA Ditents-Qusan - Dos CASOS st Rascai& 
O presente contrato será rescindido excepcionalmente, por quaisquer dos motivos dispostos no 
art. 78 da Lei ri..° 8.666/93, sob qualquer urna das famas descritas no artigo 79 da mesma lei-

PARÁGRAFO ÚNICO - Em caso de rescisão administrativa decorrente da inexecuçáo total ou 

parcial do contrato, o CONTRATADO não teri direito a espécie alguma de indenização, sujeitando-
se As consequências ~mentis e legais, reconhecidos os direitos da Administração, assegurada 
a ampla defesa. 

CLÁUSULA DLCIMA-QUINTA - Doa RECURSOS 
Doa atos do CONTRATANTE decorrentes da aplicação da Lei n.° 8.666/93, cabem os recursos 

dispostos no seu art. 109. 

CLÁUSULA DÉCIZIA-SRITA - DA PUILICAÇÃO 

O extrato do presente Contrato será publicado no Diário Oficial do Município, no prazo previsto no 

parágrafo único do art. 61 da Lei ri.• 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA-5~A - DOR CAROS ~saca 
Os casos OtainC4 serio decididos pela Administração Contratante, aplicando-se o que dispõe a Lei 

n° 8.666/93, suas alterações e danais preceitos de direito público, e, supletivamente, os principio* 

da teoria geral doe contrata e as disposições de direito privado. 

CLÁUSULA DECIRA-OITAVA • DO TORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Água Branca. Estado do Piaui, da Justiça Comum, para dirimir 

as questões derivadas deste Contrato. E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme 
o presente contrato lavrado om ais vás, sainami r 

ÁGUA BRANCA (PI), 27 de janeiro de • JC. 
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DE ÁGUA DRAEC.A-PI 

DEDIVINIAL DR ADVOCACIA, 
TADO 
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